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Estrutura do Sistema do Ensino Superior em Cabo Verde

Reconhecimento de Graus e Diplomas Estrangeiros

Plataforma digital da ARES3



1. Agência Reguladora do Ensino Superior - ARES 
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ÇFinalidadegarantir a qualidade do ES no país, através da execuçãodas
seguintesfunções:

(a)Avaliaçãoe acreditaçãodas instituiçõesde ensinosuperior e dos seusciclosde
estudo;

(b)Acreditaçãodossistemasinternosàsinstituiçõesde ESde garantiadaQualidade;

(c)Reconhecimentode graus e diplomas conferidos por instituições de ensino
superiorestrangeiras.

https://www.ares.cv/assets/documentos/enquadramento/Cria%C3%A7%C3%A3o%20da%20ARES.pdf


×Lei de Basesdo SistemaEducativo(LBSE),Lei n.º 103/III/ 90, de 29 de
dezembro,com as alteraçõesque lhe foram introduzidas,pela Lei n.º
113/V/99, de 18 de outubro, DLn.º 2/2010, de 07 de maio e pelo DLnº
13/2018de 07dedezembro.

×Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES),DL n.º
20/2012, de 19de julho, comasalteraçõesquelhe foram introduzidaspelo
DLn.º 12/2015, de24de fevereiro.

×Decreto-Leinº 22/2012, de 07 agostoςAprovao RegimeJurídicode Graus
e DiplomasdeEnsinoSuperior(RJGDES).

×Decreto-Lei n.º 36/2014, de 23 de julho, que regulao regimede acesso,
ingresso,reingresso,mudançae transferênciadecursono EnsinoSuperior.

OS PRINCIPAIS NORMATIVOS DO ENSINO SUPERIOR EM 
CABO VERDE 
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1. Sistema do Ensino Superior Cabo-verdiano
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× Nos termos do artigo 1º da Portarianº 32/2021, de 15 abril , só são
reconhecidoscomo grausacadémicose diplomasestrangeiros,aqueles
cuja instituição emissorae os respetivoscursossão acreditadospelas
autoridades competentes (Ministério da Educação/EnsinoSuperior,
ou entidadescompoderesdelegados)do paísde origem.

3. Reconhecimentode Graus Académicos e Diplomas Estrangeiros

× O Reconhecimentode graus e diplomas, é o ato que permite
reconhecergenéricamenteum grau académicoou diploma de ensino
superior estrangeiro,cujo nível, objetivos e naturezasejam idênticos
aos graus em Cabo Verde de licenciado, mestre e doutor, ou de
diploma.



× Portaria nº 32/2021, de 15 abril ςAprova o Regulamento dos 
Processos de Reconhecimento e Registo de Graus e Diplomas 
estrangeiros.

× Decreto-Lei nº 22/2012, de 07 de agosto ςAprova o Regime Jurídico 

de Graus e Diplomas de Ensino Superior (RJGDES).
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Cópia digital do Diploma, 
Certificado, Histórico 
escolar/ Suplemento ao 
Diploma

Cópia da Dissertação ou Tese 
defendida, quando se trata de 
reconhecimento de um grau de 
Mestrado ou  Doutoramento

Cópia do documento de 
identificação autenticada 
pelos serviços 
competentes

Cópia do 
Comprovativo de  
depósito bancário 
através de 
Documento Único 
de Cobrança (DUC), 
a favor da ARES

Formulário 
disponibilizado no site 
da ARES (www.ares.cv)

Atendimento Online: Documentação 
Exigida
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V Diploma,Certificadoe o Históricoescolarvãode encontroao
grauacadémicoaquesepedeo reconhecimento;

VA denominaçãodo Cursoé igual em todos os documentos
apresentados;

VNúmero de créditos obtidos corresponde ao Quadro de
Qualificaçõesparao EspaçoEuropeudeEnsinoSuperior;
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VObter Informaçõesque comprovamque a Instituiçãodo Ensino
Superior Estrangeirae o respetivo curso são oficialmente
reconhecidospelasautoridadescompetentesdopaísdeorigem;
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VConfirmação da Autenticidade do Diploma/ outras informações 
complementares junto da Instituição de Ensino Superior estrangeira   
emissora do diploma. 

Análise Técnica do Processo de Reconhecimento



FONTES DE REFERÊNCIA

Ç e-MEC

Å www.emec.mec.gov.br/ 

Ç ENIC-NARIC Networks

Å www.enic-naric.net 

Ç /I9! ς/ƻǳƴŎƛƭ ŦƻǊ IƛƎƘŜǊ 9ŘǳŎŀǘƛƻƴ !ŎŎǊŜŘƛǘŀǘƛƻƴ

Å ǿǿǿΦŎƘŜŀΦƻǊƎκǎŜŀǊŎƘκ 

Ç IUA ςInternational Association of Universities

Å www.iau-aiu.net/content/list-heis 

ÅWorldHigher Education Database(WHED) 


